
MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Sessão de 2.2 Q.u.tub.r.o de 19 9.1.. ACORDÃO N,o .

Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

113.963 - Processo nº 10283/009535/90-82
VÀRIG S/A -VIAÇ~O'.A~REA RIOGRANDENSE
IRF - PORTO MANAUS ~ AM.

RESOlUÇÃO 302 - 557

r;ll! ..,~

V 1ST O S, relatados e discutidos os presentes autos,.
A C O R D A M os Mem~ros da $egoEGlaa C~mara do Terceiro

.Conselho de Contibuintes, por unanimlfGlade de votos, em coo"verter o
julgamento do recurso em diligência à repartição de origem, a fim
de que àquela autoridade delª Inst~ncia se pronuncie sobre o docu-
mento de fls. 10.

~rasília - DF, em 22 de outubro de 1991
,'di4A ~h L.

JOSn vf'[OA/ FONSECA' - Pres idente e reI ator

~;;;; ~;;;;;/tt:::::c.
VI STO EM SESS~O DE: O 6 DEZ 1991 .
Participaram, ainda,do presente julgamento, s seguintes Conselheiros:
UBALDO CAMPELLO NETO, JOS~ SOTE~O TELLES DE MENEZES~LUIZ CARLOS VIA-

'NA DE VASCONCELOS;;RONALDO LINDIMAR JOS([MARTON, ELIZABETH EMfLIO MQ
RAES C~IEREGATTO, RICARDO LUlZ DE BARROS BARRETO.
A use nte," 0_ C o n sei h e iro IN A LDO D E V A SCO N C E LO S SOA R E S .



;'1 . fls. 02
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA CÂMARA

RECURSO - 113.963
RE$OéOçÃo - 302 - 557
RECORRENTE- VARIG S/A - VIAÇÃO A~REA RIOGRANDENSE
RECORRIDA - IRF - PORTO MANAUS - AM.
RELATOR - JOS~ ALVES DA FONSECA

RELATÚR\IO .. 1;' VOTO

A empresa em epígrafe foi autuada em virtude de volume
manifestado r.eferente ~ DI nº 12.484 não ter sido descarregado.P~
la falta foi responsabilizada a empresa transportadora. Exigiu -se
o Ímposto de Importação além da multa prevista no artigo 521, II ,
Q do Decreto 91.030/85.

A impugnação redigida com vários erros de datilografia
questionava,pelo que se pode compreender, a nao realização de vis-
toria e a improced~ncia da cobrança por não ter havido reclama~ão
~ VARIG por parte do importador ..

A autoridade singular manteve a exig~ncia, tendo em
vista estar caracterizada a responsabilidade do transportador nos
termos do artigo 478 ~ lº, inciso VI, do RA.

- Em recurso~ tempestivo além das alegaç6es da impugna -
ção a empresa afirma que não houve a falta, mas acréscimo de peso
conforme demonstra a Folha de Controle de Carga. Anexa documento.

"[ . ;' Ii I ./

; Te n d o em v is t a a a p r eSEi!llt'açãm do d o c um e nt o d e fl s. 4O ,
voto no sentido de converter o julgamento em dilig~ncia~~ reparti-
ção de origem a fim de que a autoridade julgadora de primeira ~nstâfl
c ia searamiifest~f"5Obte; (3) r e f e r ido d o cu m e n to.

Sala das,Sess6es, ~~ 22 de outubro de 1991-

Jos~1;:{v((f;:F:SE~l'?tór
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